
CONTRATO N'058/2016

:-.,

CONTRATO DE EXECUÇÁO DE OBRA DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA QTE

ENTRE SI CELf, IRÂM O MUNICÍPIO DE

SANTO ANTÔNTO DO LESTE/NÍT tr r'.

EMPRESA CONSTRUTORA TRIPOI,O

LTDA, PARA OS FINS QUE ST:

ESPECIFICÀ

..,os vinre e quatro dias do mês de junho de 2016. de um lado ..r MITNICÍPIO DE SAN i i)

.-,NTONIO DO I-ESTE. Estado de l\4ato Grosso, pessoa juíi.:a de direito público intcin,:.

scrita no CNPJ/N'ÍF' sob o no. 04.217.362iA001-90. com sed,: administrativa na Rua A. q'

,i67. Baino Jardim Santa Inês. CEP: 78.628-000, Santo Antônio do Leste - MT. nesre arU

representado pelo Prefêito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BIir-INETTA. brasileiro. casailo.

,:sidente e domiciliado a Ru: das Araras, S,No. Bairro Centro, .lEP 78.628-000. nesta cida,l.

, e Santo .{ntónio do Leste N'Í'f. portador da Céduia de ldentidade - Registro [:eral \"
t.417.577 SSP/PR e inscrilo -o Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob c N"

126.03.+- 369.53. doravante denominaCo simplesmente de CONTRATANTE e de outro lad,). a

,:rnfresa (lonstrutora Tripolo Ltda- inscrita no CNPJ/1VÍF sob rr no 04.879.2 75i0001-06. con'r

sede na Cidacle de Rr,ndonópolis/M1'. neste ato representada por seu sócio proprietári. ' r,
Feusto Presotto Bortolini. brasileiro. casado. empresário, portador da caíeira de idenridi:de n'

1.04-+.008-9 SSP/MT. inscrito no CPF,^/ÍF sob o n.o 712.937 .281-87 - denominada

sirnplesmente CONTRATAI)4, tendo em vista o resultado Ca TOMADA DE PREÇO n'.

t:.106/2016. do Tipo Menor Preço Clobal, consoante e decidido no Processo Administratir,o n'

í)34,'2016, resolvem celebrar o presenle ContÍato. sujeitando-se às normas da Lei n' 8.666. de

.)1 de julho de 1993. com suas alteraçôes posteriores. mediínte as seguintes cláusulas ,l:

eondições:
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀNTO ANTOMO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7 .36210001 -90

A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO, SOB REGIME DE

EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS

URBANAS DO MUNICIPIO DE SANTO AI\ITONIO DO LESTE/MT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ Este Conhato vincula-se ao EDITAL DE TOMADA

DE PREÇO n'. 006/2016 e seus anexos, e à proposta comercial apresentada pela Contratada

para o referido processo licita:ório.

PARÁGRArO SEGUNDO - Para execução do objeto do presente instnrmento. a

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 325.084,69 (trezentos e vinte

e cinco mil, oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).

PARÁGRAFO TERCEIRO - A contratada rerá o prazo de até 03 (três) dias úteis

para assinatura do conlrato. contados a partir da data de sua convocação pelo Departamento de

Licitações do Municipio de Santo Antônio do Leste,MT.

.{ vigência do presente Contrato será de 120 (cento e vinte dias) dias, sendo que o prazo para

,)recução da Obra será de 120 (cento e vinte) dias, conta,los a partir da assinatura do

contrato e emissão da Ordem de Serv'iços, admitida sua prorrogação nos lermos da lei.

mediante termo aditivo. persistindo as obrigações necessárias. especialmente as decorrentes de

correção de defeitos.

?ara garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigacões das partes:

PARÁGRATO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objr:to do contrato de acordo com

os padrôes estabelecidos.

b) Exercer a fiscalizaç.-c dos serviços.
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b.l) A fiscalização não altera ou dimi;ui a responsabilidade da

aONTRATADA na execução do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos

serviços.

c) Receber e conlerir o objeto do contrato. consoante as uisposições estabelecidas.

d) EÍ'etuar os pagamerr os na forma convencionada na CI TUSULA NONA.

e) Permitir que os Íuncionários da CONTRATADA teúam acesso aos locais de

,:xecução dos serviços.

f) Notificar. por escrito, à CONTRATADA, a oconência de eventuais imperfeiçôes no

r'urso de execuçâo dos serviços. Íixando prazo para a sua correção. com total ônus à

CONTRATADA.

g) Fomecer atestados de capacidade técnica quando soli :itado, desde que atendidas as

,rbrigaçôes contratuais.

h) Fomecer à CONTIi,\TADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e

c s respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA. necessá,rios ac.

r:umprimento do objeto em questâo.

i) Designar por meio de portaria o fiscal do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - DACONTRATÂDA

r:) Executar helmente os serviços. compreendendo. inclusive. o fomecirnento de mâo-de-obra

': materiais necessários à e':cução Cc objeto. de acordo ccm as especificações técnicas

,'onstantes do Projeto Básico desenvolvido pela CONTRATANTE. o qual será entregue nr,

rricio das obras. e demais termos prescritos no edital de licitação e no presente CONTLATO.

1:) Reparar, corrigir. removeÍ, reconstruir ou sutrstituir, as suas '-.<pensas, no total ou em pafic.

,. objeto do contrato em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes d:r

execução ou de materiais empregados.

c) Pro'i'idenciar o livro "DIÁRIO DE OBRAS". para as -notações da fiscalizaçào ci:r

'.'ON'IRATANTE e do ResJ, ,nsável Técnico da CONTRATAI !4. no tocante ao andamento

cos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive. de prazo

para sua correçào.

,i) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Senrç,t.

rúblicos. para as respectivas aprovações de projetos, qrraqli6 f.11 o caso. Ressalta-se ainda.
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que caberá à CONTRATADA. todo o ônus elou providências czbíveis para remane.jamento de

:ustalações.iun1o à locação da obra.

c) Possuir corpo técnico qur,lificado em conformidade com o porte da obra contratada e

,\notações de Responsabilidade Técnica apresentadas em processo licitatório a que este

CONTRATO se vincula.

ii Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilio rde com as obrigações por ela

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente

contratação.

g) Executar os sen'iços de acordo com as especificações tecnlcas e prÍzos determinados no

i,dital. como também de aco:do com o Cronograma Físico-Fir.anceiro. Caso esta obrigaçào

nâo seja cumprida dentro do pÍazo. a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida nir

CLÁUSULA DECIMA QUARTA dCStE CONTRATO.

h) Manter a equipe executora dos serviços convenientei tente uniformizada e com

dentificação por meio de crachá.

i1 Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os

sen'iços. para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.

j.1) Á atuação da fiscalizaçãc :la CONTRATANTE não exime t CONTRATADA de sua total

e exclusiva responsabilidade s,rbre a qualidade dos serviços.

j) Empregar boa técnica na erecução dos serviços, com materiais de primeira qualidade. de

rrcordo com o previsto no Edital e Projeto Biisico.

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários píra que o local tenha

condiçôes de uso satisfatório.

l) Conigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas. não aprovados

pela fiscalização da CONTRATANTE. cÍlso os mesmos não atendam às especificações

r"écnicas constantes do Projetc Básico.

rn) Fomecer. além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada. todas as

fÊrramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda.

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's) e

coletiva adequados à execução dos serviços e em conformidade com as norrnas de segurança

vigentes
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,:) Responsabilizar-se por qu:.isquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE. causados por

seus funcionários em virtude da execução dos serviços.

;-.) Executar limpeza geral. ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue

em perL-'itas condiçôes de ocupaçào e uso.

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais

industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA. em qualquer caso. a

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação.

r't Proceder à substituiçâo, en' aÍé 24 horas a partir da comunicação. de materiais. ferramentas

r)u equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a

r:xecução dos serviços.

s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provis rrias e livres de entulhos ou

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilizaçáo imediata das unidades. A

CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscatização da CONTLAT ANTE. a

conclusão dos sen'iços, para que a mesma proceda à vistor.a da obÍa com vistas à sua

ir;eitação provisória. Todas a. superficies deverão estar impecar,,:lmente limpas.

t'r Recuperar áreas ou bens náo incluídos no seu trabalho e deixálos em seu estado original.

clso venha. como resultado ds suas operações, a danificá-los.

ri) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhisras, de seguro de acidentes.

':npostos. contribuiçôes previdenciiírias e quaisquer outras que Ílrrem devidas e relerentes aos

serv'iços executados por seus empregados, una vez que os mesmos não têm nenhum vinculr

empregatício com a CONTRATANTE.

v) Responder. integralmente. por perdas e danos que vier a car,sar à CONTRATAN'|E ou a

lr:rceiros em razão de ação cu omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos.

radependentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

';,') Empregar. na execução dos serviços. apenas materiais de primeira qualidade e quc

,rbedeçam às especificaçôes técnicas. sob pena de impugnaçãr destes pela fiscalizaçào da

CONTRÁTANTE.

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma:

x - l. Iniciar o atendimento em no márimo I (um) dia útil, contados da comunicaçào

,io(s) defeito(s) pela CONTR,\TANTE

5
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x - 2. Concluir os sen,iços de manutenção r.,) pÍitzo determinado pela

I-]ONTRATANTE.

x - 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutençâo

não sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará 
'ujeita 

à multa estabelecida na

,,:LÁUSULA DECIMA QUARTA deste CONTRATO.

; t A CONTRATANTE não r.-eitar:i sob neúum prctexto, a transfeÉncia de responsabilidade

Ca CONTRATADA para outns entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

:') A contratada respondená durante o prazo irredutível de cinco anos pela solidez e segurança

rJo trabalho, assim em raaào dos materiais como do solo, co:rforme prevê no código civil

brasileiro em seu aÍ. 6i8, caput.

a.a) Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

p,rofissional de que trata o inciso I do § 1o do artigo 30 da lei 8666-93 deverão participar da

,)bra ou servigo objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de

r;xperiência equivalente ou supelior, desde que aprovada pela administração.

..'ARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato deverá ser executado peia

,-'ONTRATADA na sede do Município de Santo Antônio do Leste.

.IARÁGRAFO SEGUNDO - O iirício da execução dos sei viços deverá ocorrer após a

,':missào da Ordem de Sen iço.

A) O Município poderá emitir ordenr de sen'iços total, parcial ou ainda por trecho.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O objeto do contrato seni reccbido pela CONTRA]ANTF.

)ros tennos da lei 8.666193, di ;postos no inciso I de seu artigo 7ll'

1.) PROVISORIAMENTE. pelo re-sponsável por seu acompanhamento e fiscalizaçàc,.

rlediante termo circunstanciacio, assinado pelas partes em até l5 (quinze) dias da comunicaçào

gpcrita do contratado.

6
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B) DEFINITMMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, apris terem os serviços sidos

examinados e julgados em perfeitas condições técnicas, dentro do prazo de 90 (noventa) dias,

contados do Recebimento Pro visório

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a seÍem executados prevêem obediência às Normas

't ecnicas da ABNT e à normas dos fabricantes dos materiais e eqúpamentos.

PARÁGRAFO QUINTO - A execuçâo de todos os serviços obedecerá rigorosamente às

indicações constantes do Projeto Brásico.

PARJIGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local devení ser entregue limpo e livre de

entulhos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA

lrerante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita

f;scalização, a qualquer hor4 em toda a área abrangida pelos serviços.

irln iCnafO OITAVO - A fiscalizaçâo da CONTRAT. rNTE solucionaní todos os

impasses quanto à substituição ou não de p€ças ou materiais, no todo ou em paíe

irrecupeniveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto

Brásico, após da CONTRATANTE, devení ser registrada no liwo "Diário de

Obras".

Ressalta-se que tal liwo não podení ser retirado, em hipótese algum4 do canteiro de obras até

que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante TERMO DE

iTECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA.

PAR/IGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitaní o acesso da fiscalização da

CONTRATANTE a todas as dependências da obra Antes de iniciar qualquer serviço. a

CONTRATADA pedirá anu&rcia expressa da fiscalização da CC)NTRATANTE.

PARTIGRAFO DÉCfpfO - ,i. fiscalização da CONTRATANTI fica assegurado o direito de:

a) Exigir o cumprimerr.o de todos os itens e subitens do Projeto Básico.

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior ou

diferente ao especificado em Projeto Brásico, estipulando pfirza pÍrÍr a sua retiradâ e

refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA.

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - A presença da Íiscalização da CONTRATANTE na

obra não diminürá a responsabilidade da CONTRATADA.
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iARÁGRAFO DECIMO SIi.GUNDO - A F'iscalização da CC';TRATANTE acompanhará a

r:xecução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas aplicaçties

,lecidindo sobre aceitaçâo ou rejeição dos mesmos.

,-'AIúGRAFO DÉCIMo TERCEIRO - As exigê:.:ias da Fiscalizaçào da

i IONI'RATANTE tundamentar-se-ãô neste CONTRATO. nas l.'gislações e norrnas vigentes.

no Projeto Básico fomecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa

tácnica.

FARÁGRAFO DÉCIMo q IJARTO - Caberá ao fiscal da COI.ITRATANTE o dever de;

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Básico e

ceste CONTRÁTO.

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificaçôes. motivando a escolha

1()mada.

PARÁGRAFO DECIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proreção dos

empregados e de terceiros, durante a execução das obras, seguindo as recomendaçt-res

r:{pressa-s na legislação peÍinente e nonnas regulamentadoras quanto à errgenharia de

:;:.-gurança e medicina do trab, ,ho.

..'ARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente

' 
'ONTRATLT deverão ser executadc,s levando-se em conta o estipulado na NR-7 r-. liR- I 8.

r:lm vistas à saúde, segurançe e integridade tisica do trabalhactr'r. A CONTkATADA der er:r

lomecer a todos os seus empregados toCo os Equipamentos de Proteção Individual íEPI's) ç

Coletiva (EPC) necessários à sua segurança no trabalho. sem que seja imputado qualquer cust.r

ao ernpregado ou à CONTRAIANTE.

f ARÁGRAFO DÉCIMO SIi:TIMO - A CoNTRATADA de',,:rá manter na direção da obr..

r.im profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitarória, com conhecimento que

lire perrnita a execuçâo de tocios os serviços. aiém <ios demais elementos necessários à perfeite

ir:lministração.

r--ARÁGRAFO DECIMO OITAVO - A Adminisrração da oi.ra deverá ser realizada p,-.,y I

(rrm) engenheiro, podendo prestar seniços de fiscalização por meio período e 1 iun',:

Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período inr:gral.

8
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I'ARÁGRAFO DÉCIMo NoNo - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal

necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais esl,ecializádos, de competência

comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações pam a execução do objeto do presente

contrato sâo aquelas constantes do Projeto Brísico disponibilizado quando da publicaçâo do

Edital a que este CONTRA fO se vincula, ârs quais a CON'j'RATADA declara ter pleno

coúecimento e esú obrigada a cumprir fielmente.

A CONTRATADA obriga-se a providenciar no prÍ,zo miíximo de 5 (cinco) dias, contados da

data de publicação do presente CONTRATO, os documentos a s:guir relacionados:

A) Garantia na forma dispostx na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.

PART{GRAFO LTNICO - Á. não aFesentação dos documentos no pÍazo estabelecido nesta

Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no

presente instrumento, a critério da CONTRATANTE.

A CONTRATADA é responsível por toda" as providências e obrigações referentes à

legislação específica de acideates de rabalho quando de ocorÉncias em que forem vítimas os

seus fimcioniírios, no desempeúo dos serviços ou em conexão com eles.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela

execução do serviço objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos os

,lanos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de se"rs empregados, pÍepostos ou

terceiros, no exercício de srras atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar à

CONTRATANTE ou a terceiros.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, caberá as despesas peculiares às

empreitadas globais, notadalr^ente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de-

obra e materiais, inclusive para instalações provisorias, e todos os encargos sociais.

rabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos re unto ao

prefeitura@san
CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT

este.mtgoY.br
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CREA. Cabe ainda à Contratad4 por todo o período de execução das obras, manter os seguros

que por Lei se tomarem exigíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Por se tratar de empreitada por preço global, os preços

contratados constituirão a úni, a e completa remuneração pelos serviços contratados no período

cstabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos relacionados no

panígrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da

í-IONTRATADA com referência aos mesmos não transl:re à CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagarnento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

r ) objeto do presente contr.ito será executado sob o regime de execução indireta. na

r,rodalidade de empreitada pol preço global.

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 325.084.69 (trezentos e vinte e cirrcr.i

rril. oitenta e quatro reais e sessenta e nove centavos).

t I pagamento será efetuado à emprcsa contratada no prazo de ató I0 (dez) dias, de acordo com

c Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissâo de Licitaçâo quando da fase de

licitação de TOMADA DE PREÇO n'006/2016, contados da d:rta de emissão das mediçôes e

rlos Termos de Recebiment'r Provisório e/ou Definitivo pelo fiscal da Prefeitura e do

'rompetente atesto nos docuÍrr ntos de cobrança nos seguintes termos:

a) O pagamento será conforme a execução da obra objeto deste certame, será efetuado à

empresa contratada no prazo de até 10 (dez'! dias, de acordo com o cronograma fisico-

financeiro constante do Projeto Brisico, contados da data do atesto da áLrea competente

da Prefeitura, aposto nos documentos de cobrança.

l0
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ri.l) Em caso de não havel disponibilidade de recursos lir:mceiros para pagamento da

r:lecnção da obra ate este linr.:e. o município se reserya no direito de efetuar o pagamento do

saldo remanescente à empr-'sa contratada em até 10 (dez) parcelas iguais. mensais i
:l lcessivas.

.:'ARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão eferuados quaisquer prgamentos à CONTRATADÀ

enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades o,.r

inadimplência contralual.

?ARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consuila

rrévia ao Sistema de Cadastr ' <ie Fomecedores da Prefeinrra, .,.ara verilicação da situaçào da

í'ONTRATADA em relação às condições de habititação e qualificação exigidas na licitação.

írtúo resultado será impresso ejuntado aos autos do prccesso.

?ARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s, Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s)

5omente à CONTRATADA, r,edada sua negociação com terceiros ou sua colocação em

cobrança bancária.

PARÂGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA devr.á fazer constar na(s) Nora(s)

;iscal (is) / Fatura(s) corresp( rdente(s), emitida(s) sem rasuÍa, ,: em letra legível. o número de

s:ra conta corrente. o nome do Banco e a respectiva Agência.

PARA.GRAFO QUINTO - A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Sen'iços Públicos-

somcnte atestará a execuçâo dos seniços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal (is) / Fatura(s) para

;agamento. quardo cumpridas. pela CONTRATADA, toda--. as condições pactuadas e

cumpridas eventuais pendências.

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal (is I / Fatura(s) ou circunstàrcias

rlue impeçam a liquidação da despesa. a mesma será devolvida r: o pagamento ficará pendente

âté que a CONTRATADA g, ovidencie as medidas saneadorÍ§. Nesta hipótese. o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento

iscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos serão efetua-.os por etapas de serr içr-rs

executados. de acordo com o cronograma fisico-financeiro e planilha orçamentária

apresentada neste processo licitatório e aprovada pelo Setor de Engenharia da PreÍ'eitura

\{unicipal de Santo Antônio do Leste. não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de

materiais entregues na obra.

Rua A - Ne 367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 34EE-10E0 - e'mail: prefeitura@san
CEP 78ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT
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I - Os pagamentos serão efetuados conforme medições, em alé 10 (dez) dias contados da data

de emissão da nota fiscal/fatur4 condicionados a Ordem d,- Serviços, apresentação das

nredições devidamente assinadas pelos responsáveis da empresi, CONTRATADA e atestadas

pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura e nos termos desta cláusula, após comprovação dos

seguintes pagamentos/regularidades da empresa CONTRATAD.À:

a) Certidão Negativa da Previlência Social e FGTS.

b) Certidão Negativa de D: lritos de Tributos Municipais, sede do Município onde será

executada a obra:

c) Comprovante de pagamento de todos os encargos trabalhistas dos funcionários alocados na

obra;

d) Cópia do Diario de Registro de Obra devidamente atualizado;

PARÁGRAFO NONO - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será

observado o que estabelecem as legislações ügentes do INSS e FGTS quanto aos

procedimentos de retenção, re:nlhimento e fiscalização relativos aos encargos pÍevidenciiirios.

.:icará responsável pela fiscalização deste Contrato serv'idor (a) público (a) municipal desta

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do LesteiMT, Sr. Getonio Dias Guirra. nomeado como

FISCAL DE CONTRATOS por meio da Portaria n". 2941201,l, à qual competirá dirimir as

,júvidas que surgirem no cuiso das aquisições. que de tudo 4ará ciência à Adrninistracào.

,:cnforme art. 67. da Lei n'8.t-ó6i93. com suas ulteriores alterações.
'l'odas as ORDENS DE SERVIÇO, instruções, reclamações e, em geral, qualquer

r:ntendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito. nas ocasiões

r,ievidas. não sendo tomadas enr consideração quaisqueÍ alegaçl,es fundamentadas em ordens

ou declarações verbais.

12
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.\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessiírios no objeto do presente CONTRATO, dentro dos

limites previstos o § lo do Artigo 65 da Lei n'8.666/93.

... equação econômica- finan,-,:ira será restabelecida por meio de aplicaçâo do índice INCC -
i rdice Nacional de Custo da Uonstrução.

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no erercício d.:

2016. correrâo à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos seguintcs

,,'lementos:

(,I _ FODER EXECUTIVO

ÍI9 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

o3 - CooRDENADORIA DE VlàçÃO

i§..rs2.s0r r.1080 - PAVTMENTAÇÃo ASFÁLTrcA EM VrAS PÚBLTCAS

,{.qO.5t.OO _ OBRAS E INSTALAÇÔES.

rONTE _ RECURSOS PRÓPRIOS.

PÀRÀGRÂFO UNICO - Para os exercícios subsequentes, as despesas correÍão à conta dos

Í)rçamentos respectivos, em cr nformidade com o Plano Plurianrrrl.

I9ARÀGRAFO PRIMEIRO - Após assinar o contrato, deveÉ o venc€dor prestar garantia de

l% (um por cento) do valor destg a preços iniciais, no prazo mríximo de 05 (cinco) dias da

assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação

?ARÁGRAFO SEGUNDO - A caução inicial será reforçada dumnte a execução dos serviços

f)cntratâdos, de forma a Iolíi.tízaÍ sempre ioÁ (um por cento) do valor vigente do contrato

t..:reços iniciais mais aditivos e reajusamentos se houver)

PARAGRAFO TERCEIRO - A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das

:;pguintes modalidades: a) caução em dinheiro ou título da dívi; a pública; b) seguro garanria:

l3
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c) carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital; Não serão aceitos cheques

s.:b neúuma hipótese.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de fiança bancária, esta deverá ser. a critério da licitante.

fumecida por um banco localizado no Brasil, pelo prazo da duração do contrato. devendo a

contratada providenciar sua prorrogaçâo, por toda a duração lo contrato, independente de

notificação da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. sob pena de rescisâo

conlratual.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso da opção pelo seguro garantia o mesmo será feitc.

nrediante entrega da competente apólice emitida por entidade erÍr funcionamento no País. e em

nome da Pretêitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. cobrindo o risco de quebra do

ÊontÍato, pelo prazo da duração do contrato, devendo a contratada providenciar sua

pronogação. por toda a duraçâo do contrato, independente Je notificação da Prefeitura

Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, sob pena de rescisãi., contratual.

PARÁGRAFO SEXTO - No caso de opção pelo Título da Dívida Pública. este deverão estar

acompanhados de laudo de avaliação da Secretaria do Tescuro Nacional. no qual esta

informará sobre a exequibilic rde, valor e prazo de resgate, taxÍi de atualização. condições dt'

n:sgate.

PARÁGRAFO SETIMO - l'.lo caso de opção por caução em dinheiro. o interessado deverá

depositar na agência 4.138-6, conta corrente 8532-4, Banco do Brasil. favorecido Preieitura

\4unicipal de Santo Antônio do LesteMT.

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia prestada pela licitante vencedora lhe será restituida ou

liberada após o Recebimento Definitivo do(s) serviço(s).

PARÁGRAFO NONO - A contratada é responsável pelos Canos causados diretameme á

-r.dministração ou a terceir,:;, na forma do art.70. da Lei n' 8.666193. O contratado é

responsável pelos encargos trabalhistas. previdenciiírios, fiscais e comerciais de suas

subcontratadas resultantes da execução do contrato, cabendo a ele a fiscalizaçào do

,:umprimento de suas obrigações.

PARÁGRAFO DECIMO - O licitânte se obrigará. conforme artigo 618 do Código Civil

Brasileiro, garantir pelo prazo minimo de 05 (cinco) anos. todos os serviços executados"

contados a partir data de emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo.

l4
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pela inexecução total ou parcial Jas obrigaçôes decorrentes da

execução do objeto a ser contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa.

podenl aplicar à LICITANTE VENCEDORA, segundo a extensão da falta ensejada. as

:ieguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2'e 3'do artigo 87 da Lei n" 8.666/93.

i - Advertência, por escrito;

li-Multa;
,-I - Suspensão tempoftíria do direito de participar de licitações e impedimento de conüatar

r:cm a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

iV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Seni aplicada mulu de 0,03 % (tÉs centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos

serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a rnfraçiio, aplicada em dobro a

1:artir do décimo dia de atras(, até o trigésimo dí4 quando a PRIiFEITLJRA podeni decidir pela

ccntinuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão a pena dc

multa pecuniaíria previsia no subitem 30.1.2 do edital, infra transcrita, sem prejuízo da

aplicação das penas previstas nos incisos III e [V, mencionadas ecima-

30.1.2 Seú aplicada multa de 20% (vinte por cento) do r',rlor do contrato, nas hipóteses

ce rescisão contratual por inexecução total do conmto, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimorto de obrigações contratuais, quando ,r entrega for inferior a 50-clo

Ícinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta

rlias, estabelecido no subitem j0.1.1 supra-

i''ARriGRÀFO SEGIINDO- O valor correspoldente a qr.ralquer multa aplicada à empresa

l:citante vencedor4 respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser

riepositado no prazo máximo de l0 (dez) dias, apos o recebiniinto da notificaçâo, na forma

ctefinida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO

DO LESTE/MT, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a

:rpresentação da cópia do recibo do depósito efetuado.

l- tecorrido o prazo de 10 (dez dias para recolhimento da multa- o débito será acrescido de 19lo

{9m por cento) de juros de moÍa por mês/fração, inclusive refere ao mês da

t5
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quitaçâo/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias

após a data da notificação, após o qual, o débito podení ser cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de a licitante verrcedora ser credora de valor

suÍiciente ao abatimento da rlivid4 a PREF'EITURA podení p'oceder ao desconto da multa

devida na proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamenlos

Bventualmente devidos, a empresa licitante vencedora responder i pela sua diferença. podendo

':sta ser cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não

eximini a empresa licitante de ser acionada judiciaLnente pela r:sponsabilidade civil derivada

de perdas e danos junto à PRIFEITURA, decorrentes das infraçíies cometidas.

O presente instrumento de CONTRATO podenl ser alterado, c(, n as devidas justificativas. de

acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÀO DOS

CONTRATOS. da Lei n'8.666193.

í.) presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE. sem que a CONTRATAD,\

ienha direito a qualquer indenização quando:

a) Não cumprir quaisquer das cláusulas contÍatrais, especificaçôes. projetos ou prazos:

b) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especiÍicações. projetos e prazos:

c) A lentidão do seu cumprimento. levando a CONTR ATANTE a comprovar a

lunpossibilidade de conciusão da execução do objeto no prazo esripulado:

d) O atraso injustifica.: no início da execução do objeto deste.

e) A paralisação dos seniços. sem justa causa e prévia comunicação à

{:ONTRATANTE;

l6
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-A. subcontratação total ou parcial do objeto contratual, salvo se houver concordância da

.a.dministração, a associação (la CONTRT{TADA com outrem, a cessão ou transfeÍência total

cu parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

.!. decretação de falência da CONTRATADA, ou a instauração de insolvência civil ou

riissolução da Sociedade, ou a alteração social ou modificaçâo c r finalidade ou de estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

O presente contrato podeú aind4 ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência

da CONTRATANTE, mediante autorização expressa e fundanrentada da CONTRATANTE.

i.t:ndo a CONTRATADA direito de receber o valor dos serviços executados, constante de

nredição rescisória.

.!. CONTRATANTE reserva-se o direito de, no caso do não cumprimento do contrato a

r:ontendo, transferi-lo a remanescente do processo licitatório na i'rrma da Lei n". 8.666/93.

-r.lém das circunstâncias acima previstas soma-se a estas as derr,ais causas previstas no art. 78

da Lei no. 8.666193.

.:ste Contrato regula-se pela Lei n'8.666/93. pelas sua-s Cláusulas e pelos preceitos de direit.r

;;úblico. aplicando-se. supletivamente, os principios da teoria geral de contratos e as

,iisposições de d ireito privado.

.i, minuta do presente instru'-ilento de CONTRATO foi devidtmente examinada e aprorada

i:ela Assessoria Jurídica do Irtunicípio de Santo Antônio do Leste/MT. conforme determina a

legislação em vigor.

A publicação resumida deste instrumento no Diririo Oficial do Município, que é condição

:ndispensável para sua eficácia, será pror.idenciada pela Administração até o quinto dia útil do

i;rês seguinte ao de sua assina ura, para ocorer no ptazo de vint..' dias

Rua A - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone (66) 348&1080 - e' : prefei
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.rica eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT p:ra dirimir quaisquer dúvidas

oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por

mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, Íirmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de

;11ual teor e forma. na presenç,. das testemunhas abaixo assinadas:

Santo Antônio do Leste- MT, 19 de julho de 201 6.

'I'ESTEMUNHAS: Nome;

E
MIG JOSE BRUNETTA

Municipal

CONSTRIITORA LTi, A
FAUSTO PRESOTO BORTOLIII.I

CONTRATADA

Nome'

I E

RG: t 1e-o 5"r0/
cPF: ott {"Ia 2$ ao

f nc, !s.l Jej(
cPF: Q[f 6 (1e&í ?l

r8
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27 dê Julho de 2016 . Jornâl Olicial Elêt ônico dos Municipios do Estâdo do Mâio Grcsso . ANO Xl I N" 2.528

Cont'atante: PREFEÍURÂ DE SAI{TO ANTONIO DO LESTE

ÊxrRAÍo cot{TRÂTo N" 058r:1016

Objelo: ConhatâÉo, sob regime dê empreit€dâ por menoí preço global,

dê empÍesá espeoalizadâ para execução de obras dê pâvimenlação as-
Íáltrcá ern vras uóanas do município de Santo Ant(,:rio do Leste/MT.

Peíío/lo 1910712016 a 16h112O16

ValorGloral: R$ 325.084,69 (trezentos e vinte ê crnco mil, oitentâ ê quafo
reais e §essênta e nove canliavos).

Oata de l.ssinatuÍa: 19/072016

Cont"atedo: CONSTRU?ORA TRIPOLO LTDA

Contratarte: PREFEITURA OE SANTo ANTONIo EIO LESTE

PREFÊIÍURA MUT{ICIPAL OE SANTO ATTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 29í2016.

DE: l9 DE JULHO DE 20t6.

coNcEoE ucENçA POR OTwO OE DOEI{çA t{A FAflIUA Â SER.

VIDORA TÂRüÀ SOII,A XAVIER OE SAI{TAN/I LUIZ E OÁ OUTRAS
ROvlDíi}lClÂS

ÍIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipâl de Sento Antonio do Les-

tg. Estado de Mato Gaosso, Ílo uso de suas atribukFês legais e,

Considêrândo pedido dê licênçâ da seÍvidora 6m quê apÍesenta Atestado

Médico dà sogra € solftita licênça por motivo de doençâ na íamíliai

ConsideÊndo PaÍeceÍ Jurídico Íâvorável emiüdo em 2V06/2016 s inspe-

Éo 'in'lr.o' da Assisleôte Social deste municipio com Relató.io de Laudo
Tócnico Social Íavorável êmitilo em 14107/2016.

RESOLVE:

Art l" - ConcedêÍ licença poa motivo de doença na família à servirota pÚ-

Hica efetiva llARlA SOI{IA XAVIER DE SANTANA LUlz poÍ 06 mesês

confuÍmeinspêçáo 'in'loco" da Assistente Sociâl d -st€ municipio com Re-

latório de Laudo Trácnico Social, podendo assim n :omar as suas funções

no daa 07/12./2016, nos lermos dâ Lei Municipal n: 15í2001 de 28 de de-

zembro dê 2001 arl 81 e 84.

AÊ f . OeteÍminar a Secretaria Municipal de F,-rministração e Prâneja-

menlo, q're tome as providências necÊssária§ parâ a execúçáo desta por-

taria.

Aat 3o . Esta Ponârja entra êm vigor na data d€ sua publicaÉo, r€vogândo

I as disp(siÇô€s 6m clnbáíio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CU PRÂ§E.

GABIiIETE DO PREFEITO

EÍú: t9 OE JULtlo OE 20í6.

ÍÚIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEIÍO *UI{ICIPAL

R€gistrê(la na Sêcretaíia dê Administrâçáo o Plâneiamênto e Publicâda

por afüa!Éo em locâl de costume, conÍormê na lêgislaÇão em vigoí.

RONALOO TARN S OE AIIORI

GERÊNIE OE CIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA N.. 29412.016.

PREFEIÍURA Ítá 
' 

ICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESÍE
PORÍAR|A N.. 293i2.016.

OE: 19 OE JULHO OE 2.016

DÉPÕE SOBRE NOMEAÇÁO DE REPRESENTANTE OA AOMIXIS.
TRAÇÃO PARÁ ACOIIPANHAITENTO E FISCALIZÂçÃO NA EXECU.

ÇÃo Do coNrRATo N. o57t2ol6 DE í9 DE JULHO DE 2016, Ê OÁ OU-

ÍRAS PROVTOÊ{CÁS.

irlGUEL JOSÉ BRU| ETTA, Prêtuito Írlunicipal do Santo Antônio do
Le3tê, Estado dê a.o Grosso, no uao de suaa atibulçôes legais,

com tundamsnto no a.ligo 5ídâ LGi Fêdêral nô 8.666/93:

RESOLVE:

Artigo íó- Nomêar o Sr. Getonio Dias Guina, Engenheiro Civil, CREA

RN1204579411, como representante da administraÉo para acompanha-

mento ê fiscalzaçào cr contrato administrativo no 057/2016 celebrado ên-

tre o Município de Sânto Antônio do Leste/MT e á êmpresa ELÊfREA
RADIANTE ÂTERIAIS ELÉTRICOS LÍDA EPP.

PaÉgrâto Únlco - O conlraio descrito no caput deste artjgo trata-se da

execuÉo de obra de "llu ll{açÂo Do lrlNl EsTÁDrc Í{uNlclPAL lN-

DEPENDÊNCh", cuj( prazo de vigência sêrá de 19/07i2016 até 19/08/

2016.

AÍtigo 2'- Esta Poílar a enlrará em vigor na data da sua publicâçào.

Artigo 30 - Rovogam-se as disposiçóes êm contÍário.

GA,BI}IETE DO PREFEITO.

EM: 19 DE JULHO OE 2.016

IGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO UI{ICIP,} -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLlx DO ARAGUAIA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÀO FEUX DO ARAGUAIA /
LlclrAçÃo

PBtúEIRO ÍEr:iio ADITIVO AO CONÍRAÍO NÔ023/2015.

oE: 19 DÉ JULHo oE 2'016 
oBJETo: pREsÍAçÁo DE sERvtços rÉc tcos EsPEclaltzÂDos

otspôE soBRE NoMEÂçÃo DE REPRESEiTaNTE DA aoMlNls- , paRA REcupERAçl.o oE RÊcEfrAs pRovENtEilrE Dos FuNDos
TRAçÀC, PARÁ ACOMPANHAi,ENTO E FISC,: LIZÂçÂO NA EXECU.

diar*)ffl r rilicipal.org./mUamm . www.amm-org.bÍ 216 Assinado Digitalmente

çÃo Do coNTRÂÍo N. 058120í6 DE í9 DE JULHo DE 2016, E oÁ ou.
ÍRAs PRoUDÊt{ctAs.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prcfoito Municipat ds Santo Antônio do
Le8te, E8tâdo de mato GÍosso, no ulo dê suas afibuiçóes legai!,
com fundamênto no aíioo 51da Lei FêdeÍal nó 8.666193;

RESOLVE:

Adigo lô- Nomear o Sr. Getonio Dias Guina, Engenheiro Civil, CREA
RN12045794$'1, como representante da administraÉo pa.a acompênha-
mênto ê fiscalizaÉo dô conlrato administrativo no 058/201 6 celebrâdo en-

tro o Município de Santo Antônio do Lestê/MT ê a êmprêsa CONSTRIJTO-

RÂ TRIPOLO LTDA.

PaÍágráfo Únlco - O Dnlrâto descrito no cáput deste artrgo kata-se da

exêcuçáo de obrâ de PAVUTiENTAçÃO ASFÁLICA E VIAS URBA.
NAS DO U rcIPIO DE SATITO ANTONIO DO LESTE./MT',, cUJo píazo

de vigência será de 19/0712016 alé 1611112016.

Artigo ? - Esüa Poílar:a entraíá em vigor na dâta da sua publicêÉo.

Aítigo 3'. Rêvogam-se as disposições em contÍário.

GABINETE DO PREFÍ:ITO.

EM: í9 OE JULHO DE 2.0í6

rflGuEL JosÉ BRUNETÍA

PREFEIÍO UNICIPAL


